
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIP.A,L DE RIACHUELO

A Comissão permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Riachuelo, instituida pela Pcrtaria n'

BO1:2O22, de 01 dejulho de 2022, vem, em atendimento ao art.26, caputda Lei n'8.666/93,

apresentar Justificativa para formalizaçâo de Processo de lnexigibilidade de Licitação, visando a

solicitaÇão da Secretaria de Planejamento e Finanças para à contratação da empresa R2 GESTÃO

púBLICA LTDA, empresa de prestaÉo de serviços especíÍicos de consultoria e assessoria

administrativa para Gestão Previdenciária iunto a RFB e a PGFN do Município de Riachuelo/Se;

considerando a inviabilidade de competição, a discricionariedade da Administração e a necessidade de

contratação de empresa de prestação de serviços especiÍicos de consultoria e assessoria

administrativa paÍa Gestão Previdenciária iunto a RFB e a PGFN do Municipio de Riachuelo/se;

Considerandoque,odesempenhardasaioesdaadministraçãopúblicaestãocingidas

ao orincipio da legalidade, ou seja, o administrador so pode atuar nos estritos limites do que dispÕe a

legislação pertinente.

Ccnsrderando que, a municipalidade necessita da análise, revisáo e melhoria da estru:ura

organizacional e funcional das atividades dos servidores públicos municipais na totalidade cas

unidades administrativas existentes.Nesse sentido, a contratação de uma empresa que demonstrÊ

experiência de sua equipe e fundamental para atingir o objetivo dessa contratação que irá contnbuir

0aÍa uma meihor e regular prestação dos serviços públicos municipais'

considerandoque,emsededoexercíciodeatribuiçoesedemandasdoMunicipioos

r.espectivos Órgãos competentes da estrutura administrativa municipal necessitam estar em tota!

consonância com as demandas SOciaiS, inovandO, reciclando e tomando transparentes e sustentáveis

as açoes do Poder Público.

JUSTIFICATIVA
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Considerando que, o atingimento deste conceito perpassa pelo conhecimento da

legislação vigente em todos os seus niveis e aspectos, onde suas açoes se baseiam no tripé do

planejamento adequação jurídica e execução assistida.

Considerando que, Hely Lopes Meirelles, esclarece que:

'Serviços técnicos profissionais são todos aqueles que exigem habilitação legal paÍa a sua

execução. Essa habilitação varia desde o simples registro do profissional ou firma na rêpartição

administrativa competente, até o diploma de curso superior oficialmente reconhecido. O que

caracteriza o serviço técnico é a privatividade de sua execução por profissional habilitado, seja

eie um mero artiÍice, um técnico de grau médio ou um diplomado em escola superior".

E nesta sintonia. acrescenta:

"Alám da habilitaçâo técnica e profissional normal, são realizados por quem se aprofundou nos

esti.rdos, no exercício da profissão, na pesquisa científica, ou através de cursos de pós"

graduaçáo ou de estágios de aperfeiçoamento. São serviços de alta especialização e

conhecimentos pouco difundidos entre os demais técnicos da mesma profissão, Esses

connecimentos podem ser cientificos ou tecnológicos, vale dizer, de ciência pura ou de ciência

aplicada ao desenvolvimento das atividades humanas e às exigências do progresso social e

econômico êm todos os seus aspectos."

Considerando que c serviço pretendido não se trata de publicidade e divulgação, e sim de assessona e

co.rsuiroria técnico especializado, o qual está perfilhado no artigo 13, Ill, da Lei 8666/93, não restando

i e;rnurna difrculdade de entendimento.

Considei.ando que a empresa R2 GESTÂO PÚBLICA LTDA, mantém contratos com várias empresas

cúblicas, celebrados "com inexigibilidade de licitação'.

Ccnsiderando que a escolha da empresa se dá em virtude de possuir vasta experiência em Assessoria

Púbiica por prestar serviços em várias PreÍeituras, no Estado de Sergipe, como também, a empresa R2

GESTÃO PÚBLICA LTDA vem desempenhando na nossa Administraçã0, seu kabalho corn

excelência, tecnicidade necessária e a nosso contento.

Considerando que a empresa R2 GESTÃO PÚBLICA LTDA, inspira elevado grau de coníança à atuai

Acministração, para executar o objeto do contrato a ser pactuado;
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Consicierando que a natureza singular do serviço é de dificil conceituaÇão, pois serviços singulares sâo,

na opinião de grande parte da doutrina, "agueles que apresentam cancterísticas taís ,7ue

inviabilizam ou peto menos, dilicultan, e muito a sua comparação com outros", e coÍno aÍima

Celso Antônio Bandeira de Mello'Só se licitan bens homogêneos, intercamhiáveis, eguivalentes.

Não se licitam coisas desÍguarb".

Ccnsiderando que é praticamente impossivel comparar serviÇos cuja realização ou resultado decone

de conhecimento, de têcnica e de cultura do ser humano, adquiridos no perpassar dos anos de sua

atividade profissional, e que a notória especialização diz respeito justamente às qualidades técnicas

que o profissional ou empresa goza na sociedade, fruto do acumulado mnhecimento em contrataçoes

anterioÍes;

Considerando que a notória especializaçáo esteja intimamente relacionada com a singularidade

pretendida pela Administração;

Considerando que nos cabe atentar para o que diz o § 10, do art. 25, da Lei no 8.666/93, pois de acordo

com o qual a notória especialização do profissional ou de empresa, decone justamente do conceito

que dete ou dela se Íaz, diante de suas atividades pregressas e de outros requisitos, e que permilem

inferir. ,. que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfaçãc do

'-rbreio Co contato'

Considerando que o trabalho e nÍvel de conhecimento do corpo técnico que compÕe a empresa permile

a Hdministraçâo considerar que poderão de forma adequada, satisfazer plenamente aos objetivos do

contratc;

Coi.rside,-ando que para a realizaçâr deste serviço é necessário que o futuro contratado possua

habilitaÇão técnioa, que nada mais é que a capacidade legal para a ccnsecução do serviço, e temos na

empresa R2 GESTÃO PÚBLICA LTDA, a segurança que os seus profissionais possuem habilitação q

Ccnsiderando que a inexigibilidade de licitação se configura perÍeitamente no caso concreto, pois o

objeto ern queslão no nosso entendimenlo, é de natureza singular, por conta de suas caracleristicas

particulares, conhecimenlos especializados, qualidades insuscetiveis, enfim, considera-se senriçc,

inviabllizador de qualquer competição;
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suficiente para atender os anseios da administração, e os mesmos serão os responsáveis diretos para

a execução dos serviços elencados na proposta da empresa em epígrafe, atendendo assim o disposto

no art. 13, § 30 da Lei de Licitações e Conhatos Administrativos;

Consicierando que o preço apresentado para o cumprimento do objeto encontra-se dentro de

oarâmeiros aceitáveis e de acordo com os praticados no mercado;

Ccnsicierando que Jorge Ulisses Jacoby Femandes, relaciona no seu livro Contratação Direta sen

l-icitação, quais seriam as condiçces indispensáveis para esse tipo de contratação:

cue se tiate de serviço técnico, que o serviço estêja elencado no art. 13, da Lei 8666/93, que o

serviço apresente singularidade, que o serviço não seja de publicidade e divulgaçào; que c

1:r'ofissicna! ou empresa detenha a habilitação pertinentê; que o profissional ou empresa possua

+specialzação na realização do objeto pretendido; que a especialização seja notória e que

;rotória especialização esteja intimamente relacionada com a singularidade pretendida pela

administração.

"ier-c! iesiad3 comprcvado tcdos os rEuisitos necessários à contratação, e por tudo descrito opinan,

essa (.'c1nrssão de Licitaçã0, pela prestação de serviços especiÍicos de consultoria e assesslria

ádrri,i,straiivâ para Gestác Previdenciária junto a RFB e a PGFN do Municipio de Riacl'ueloise.

atrâves oa empresa R2 GESTÃO PÚBLrcA LTDA , com inexigibilidade de licitação de acorio com o

ad 25, ,i. clc art. 13, llda Lei 8666/93.

O Eiceientissimo Senhor Prefeito do município de Riachuelo, para apreciação e posterior ratiÍicação

cesia JustiÍlcativa, que deverá ser publicada na imprensa oÍicial, como atribuição de eÍlciência.

ai-.ndando ao disposto no caput do art. 26 da Lei de Licitaçoes e Contratos Administrativcs.

Riachuelo /SE, em 25 de maio le 2023

IZAURA MARIA MO RA FERREIRA À]-MEIDA

PRESIDENTE DA CPL

Ratifico, e p lique.se,

Prefeito icipal

PeÍerson Araújo


